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PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO  Nº  334  DE  31  DE  JULHO  DE  2023.  "DISPÕE  SOBRE  A  EXONERAÇÃO  DO  CARGO  DE
COORDENADORA DO SAMU NA SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE DO MUNICÍPIO  DE  SERRA DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 335 DE 31 DE JULHO DE 2023 ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS QUADROS DE
DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO  Nº  336  DE  01  DE  AGOSTO  DE  2023.  "DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE
COORDENADORA DO SAMU NA SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE DO MUNICÍPIO  DE  SERRA DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

CONTRATOS

RESCISÃO DE CONTRATO
DISTRATO DE CONTRATO - QUEILA CRISTINA - SAÚDE
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 334 DE 31 DE JULHO DE 2023. 

 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE COORDENADORA DO SAMU na Secretaria 
Municipal de saúde do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora TATIA ALVES 

DE SOUZA, do cargo de COORDENADORA DO SAMU na Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Serra do Ramalho-Ba. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 31 de julho de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 334 DE 31 DE JULHO DE 2023. 

 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE COORDENADORA DO SAMU na Secretaria 
Municipal de saúde do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora TATIA ALVES 

DE SOUZA, do cargo de COORDENADORA DO SAMU na Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Serra do Ramalho-Ba. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 31 de julho de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

CPF: 026.881.125-38

DECRETO nº 335 DE 31 DE JULHO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
no artigo 38º da lei de nº 536 de 21 de dezembro de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 01 
de 02 de janeiro de 2023 , correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

1801 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA - IMUP

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

4.002 - GESTÃO DAS AÇÕES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

3.1.90.13.00 / 1800 - Obrigacoes Patronais 0,00 2.000,00

3.1.90.91.00 / 1800 - Sentenças Judiciais (pessoal e encargos sociais) 2.000,00 0,00

3.3.90.91.00 / 1800 - Sentenças Judiciais (que não pessoal e encargos) 2.000,00 0,00

3.3.90.93.00 / 1800 - Indenizações e Restituições 0,00 2.000,00

Total por Ação: 4.000,00 4.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 4.000,00 4.000,00

Total Geral: 4.000,00 4.000,00

Página: 1 de 201/08/2023 - 10:58:48  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 31 de julho de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, em  31 de julho 
de 2023.

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF: 034.565.865-58

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 

 
DECRETO Nº 336 DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADORA DO SAMU na 
Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª MANOELA CARDOSO 
CERQUEIRA, para exercer o cargo de COORDENADORA DO SAMU na 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                            Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 01 de agosto de 2023. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
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Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª MANOELA CARDOSO 
CERQUEIRA, para exercer o cargo de COORDENADORA DO SAMU na 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                            Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 01 de agosto de 2023. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 
 

DISTRATO DE CONTRATO 
 

 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que 
entre si fazem a MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, por intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho 
– BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do 
Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central 
Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor a Senhora 
Manoela Cardoso Cerqueira, portadora do RG nº 126357821 IFP/RJ e CPF nº 092.220.417-98, 
residente e domiciliada na Av. Central Sul nº S/N, Agrovila 09, Serra do Ramalho-Ba, aqui 
denominado CONTRATANTE, e a(o)  Pessoa Física QUEILA CRISTINA DE SOUZA 
BARROS, inscrita no CPF sob nº 008.223.895-25, e RG nº 0990730212 SSP/BA,  situado na 
Rua O, nº 201, Agrovila 04, Serra do Ramalho-Ba, doravante reconhecido apenas como 
CONTRATADA, resolvem de comum acordo, dissolver o contrato de prestação de Serviço nº 
196/2022, referente ao processo de Credenciamento nº 001/2022, assinado em 02 de fevereiro 
de 2023, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 025/2023, que tem como objeto a 
contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de 
serviços de Técnico de Enfermagem para o UBS Nova Canaã, no município de Serra do 
Ramalho–Ba, nos termos e condições estabelecidas na legislação aplicada, cuja descrição 
detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do processo de Credenciamento nº 
001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 30 de junho de 2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
 
Foi pago um valor mensal de R$ 1.452,00 (Mil quatrocentos e cinquenta e dois reais) e um 
valor global de R$ 4.356,00 (Quatro mil e trezentos e cinquenta e seis reais) pelos serviços 
prestados no ano de 2023. 
  
CLÁUSULA  QUARTA: DO DISTRATO 
 
O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as 
obrigações contidas no contrato original, firmado entre as partes que entenderam por bem, 
doravante encerrá-lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
 
A CONTRATANTE declara neste ato que a senhora QUEILA CRISTINA DE SOUZA BARROS, 
cumpriu com todas as obrigações contratuais oriundas do contrato ora encerrado e nada 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

devendo à Contratante. Outrossim, a CONTRATADA, declara a rasa e geral quitação de 
qualquer crédito presente e futuro, fruto do contrato que ora se encerra, e que nada tem a 
receber do contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o 
presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que 
também assinam. 
 

Serra do Ramalho–Ba, 01 de julho 2023. 
  

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

       PEDRO HILÁRIO DO PATROCÍNIO SILVA 
                CONTRATANTE 

              
 
 

  
QUEILA CRISTINA DE SOUZA BARROS  

CONTRATADA 

 

 
  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
 

 
O presente Contrato está conforme as disposições contidas na legislação pertinente, notadamente no 

quanto previsto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
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